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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'06412022
(Pregão Eletrônico N" 04412022 - PMM)

O I\IUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com secle administrativa na Avenitla Macali, no 255" centro, Marmeleiro.
Estaclo <1o Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador cla céclula de identidacle civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53. de ora em diante
dcnorninado CONTRATANTE; e â empres¿ TOSCAN TRÄNSPORTES LTDA, pessoâ jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.077.688/0003-56, com sede na Rodovia PR 280, KM
252, n" 2900, Baino Industrial, Cidade de Manneleiro, Estado do Paraná. CEP 85615-000, Telefone (46)
3525-8412, e-mail: trrtoscan@hotmail.c:om, represerfada por seu administrador, Sr. Humberlo Vitório
Toscan, portaclor da cédula de identidade civil (RG) n" L896.722-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/tr4F sob o
rr" 394.847.859-72, de ora ern diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei
10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsicliariamente, e obedecidas as condições
estalrelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 04412022, resolvem celebrar o presente instrumento,
meclianle as cláusulas e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500),
recurso este, promovido pela Secretaria de Agricultura e Ab¿stecimento tlo Estado do Paraná
(SEAB) para promover a recuperação das estradas rurais em consonância com as diretrizes do
Projeto de Recuperação tla Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo CONVÊNfO 044/2022.
consLantes no item 2.1 da cláusula seguncla, de acordo coln os lotes relacionados no Anexo I, do Eclital de
Plegãrr Eletrônico n'04412tJ22, para os quais a CONTRATADA fbi a vencedola no certame licitatório.

Parágrafb Único
Integram e cotnpletam o presente termo contratual, para todos os fins de direito. obrigando às partes em
todos os seus tennos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n'04412022 e seus anexos,

.juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimeuto do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor
global de R$ 69.929173 (sessenta e nove mil e novecentos e vinte e nove reais e setenta e três
centâvos de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decon'entes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tlabalhistas, previdenciários,
liscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consurno, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contrataclo.

2.3 O valor cc¡ntratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, iuciso ll, alínea 'od" da Lei no
8.666193, desdc que devidarnente cornprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMBNTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletl'ônica, ató o décirno quinto dia do mês subsequente ao do fornecinlento do objeto. comprovada a
adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.
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3.2 A fatura deverá ser aplesentada no Setor de Conpras. com indicação da modalidade e número da
Iicitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal ernitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.6651t)001 -0 I

Avenida Macali, nu 255 - Centro
Marnieleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 06412022
(Pregão Eletrôrrico N'04412022 - PMM)

3.3 Deverão acotnpanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e clo
FGTS, virlidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para começão, o prazo para o pagamelìto passará a
fluir após a sua l'eapresentação.

3.5 A nota fìscal/fàtura deverá ser ernitida pela pr'ópria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
dc inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
adnitindo notas fiscais/faturas euritidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bent corno em caso de multa, até o recolhimento da meslna.

$2" O pagamento não efþtuado na data de vencirnento deverá ser corrigido até a data do efètivo
pagatlleuto pela valiação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocon'ência do disposto no $ I 

o desta
Cláusula.

CLAUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINÂNCEIROS
4.1 Os recllrsos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presellte edital, são oriundos de
lìecursos Ordinários (Livres) e Convênio SEAB 56112021 Óleo Diesel. Os recursos orçamentários
correrao couta das

CLÁUSULA QUINTA- DoS PRAZos, VIGÊNcIA E cRITÉRIo DE RE,AJUsTE
5.t A entlega clo combustível constante no itenr 0l cleste Contrato será parcelada e deverá ser el'etua¿a
.iunto às instalações da garagem de veículos de propriedade do Muricípio de Marmeleiro, situada no
Prolongamento da Avenida Macali, no 1579, Baimo Passarela, em até dez dias após a data da solicitaçâo
f'omral.

5.2 O fomecimento do combt¡stível deverá oconer ern horário cornercial, de segunda a sexta-feira.

5.3 As orclens de f'omecilnento serão emiticlas pelo Setor cle Gerenciamento de Frotas, cleviclamente
autorizaclas pelo Diretor do Deparlamento de Agricultura e Abastecimento e autoridades competentes das
unidades ¡rarticipantes.

5.4 As cntregas se darão de f'omra parcelada, pelo período de 12 (doze) meses. a partir da data de
assinatura do Contrato de Compra e Venda.

5.5 O contrato terá vigência de 12 (doze) rïìeses, contados
,iunho de 2023, admitindo prorrogação nos ter.mos do art, 57

da data dc sua assinatura. ou seja, até 23 de
Lei 8666193

CNPJ : 76.205.665/0001 -01
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5.6 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) lneses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura clo presente instrumento.

ct,Áusurn SEXTA -DAs ornrc,rçons DA coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetr.rar o pagamento nas condições e preços pactuaclos;

6.2 Acompatilrar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais pol'pal.te da CONTRATADA
através dc sewidor designado;

6.3 Of'erccer todos os elementos e demais informações necessárias ao curnprimento cle toclas as
obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 lìeceber provisoriamente o olr.ieto, disponibilizando local, data e horário;

CLÁUSULA sÉTnvln - DAS oBRIGAÇÕEs DA coNTRATADA E CoNDIÇoEs DE
F'ORNECIMENTO DO OBJE'TO
Compete ¿ì CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contlataclo clentro dos prazos estabeleciclo, sob pena de responsabilidade contratual.
salvo caso fortuito ou rnotivo cle l'orça maior;

7.2 Comunicar' à Adnlinistt'ação, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatr.o) horas qne antececle a data cla
elltrega, os motivos que impossibilitem o cumplimento do prazo previsto. com a <jevirla comptovação;

7.3 Ffètuar a entrega dos bens em perfèitas coudições, r1o pl'azo e local indicados pela Admi¡isù.ação, e¡r
cstrita observ¿ìncia das especificações do Edital e cla proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando det¿rlhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, típo, proceãência e prazo de
garantia:

7.3.1 os bens devcm cstar acompauhados. ainda. quando for o caso, do n:anual do usuário. coln ulna
versão em poftuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do produto, de acordo cour os aftigos 12, 13. lg e
26, do Código de Defesa tlo Consumidor (Lei rro 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação cle, a critério cla Administração. snbstituir, reparar, copigir.
rellìover' ou reconstluir, às suas expensas, no prazo máximo fixaclo no Termo de ReferêÀcia, o produto
com avarias ou det'eitos, sem clualquer custo adicional ao coNTRATANTE.

7.5 Mauter, dttraute toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigitlas ¡a
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações assumidas,
neur subcontTatar qualquer das plestações a que está obrigada, exõeto nas condições aulo,jra¿as no eilital
ou na rrrinuta de conttato;

7'7 lìesponsabilizar-se pelas despesas dos tribr,ltos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais.
couelciais, taxas, lietes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de gararitia e quaisquer ostras que
incidam ou venham a ilroidir na execução do contrato.

7.8 Os combustíveis fontecidos seguirâo as exigências legais, normas do fabricante, padrões de qualidade
c especilÌcações tócnicas exigiclas pela Agência Nacional clo Petúleo - A¡p ó de'ais legislações
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cl.Áusul,1\ oTTAVA DAS SANÇOES ADMINTSTRATIVAS
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8,1 Comete infìzção adrninistrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatári<l que:

8'1'l Não assinar o tertno de contmto ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
[ì. I .2 Apresental' docuurentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no ceframe.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer l'raude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de rnodo inidôneo.

8.2 Considera-se colllportamento inidôneo, entre ontros. a cleclaração falsa quanto às

os licitantes, em
condições

partici¡ração. cluanto ao enquadramen to como MEiEPP ou o conluio entre

PCMUN
ESTADO DO PARANA

correlatas.

7.9 Por clivergêrrcias não adequadas serão aplicadas às sanções prevista^s neste Contrato, Edital e
legislação vigente.

7.10 Os combustiveis objeto cleste Contrato, cleverão atender ao alto padrão cle quali<Jade, e estar eur
conlornlidacle com âs ltol'luas na versão mais recente, aclequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afÌm
de atcnder ao perfeito desenrpenho no uso ou aplicação.

7.11 A CONTRATADA deverá respondcr por quaisquer danos, perdas on prejuízos, causados ao
CONTRATANTE, independente de dolo ou cnlpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por
scr,rs prepostos.

7.12 A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, frscais, comerciais
e ounos que a legislação exigir. resultantes da execução do conttato.

7.13 A CONTIìATADA deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, â mesmâ marca dos
produtos apresentados na proposta.

7.14 A CIONTRATADA cleverá observar a determinação constante do art. 4o cla Resolução CNJ n.
15612íJ12, na qual é veclada a ntanutenção, aditaurento ou pron'ogaçâo de contrato de prestação de
serviços com cmpt'esa que tenha, eÍ¡tre seus empregados colocados à disposição clo CJF para o exercício
clc firnções de chefia, pessoas que incidam na vedação clos artigos lo e 2o, devenclo, tal condição, constal.
expressameute no edital de licitação.

7.15 A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail r:t'(l)marmeleiro.pr.gov.br até as l0 (dez) horas da
lnalrhã as notas l-tscais referentes aos abastecimentos da sernana. Os dias cla entrega das notas deverão ser
ajustados coln a admirristração no ato da assinatura do contrato. Para os fecharnentos de rnês, a
CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também até as
l0 (dez) horas da manhã.

7,16 
^ 

CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura. as certidões
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fuldo de Gal.antia por Te¡rpo de
Selviço - FGTS.

7.17 Durante a vigência do contlato, quando solicitado, cleverá apresentar certificatlo {e qualidarJe clos
proclutos ob.jeto do contrato.

PARA O CASO DE

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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rnomcnto da licitação, uresmo após o enceLramento da fase cle lances.

8.3 Nos ternìos do artigo 87, cla Lei 8.666193 e suas alterações, l1o caso cle descurrprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da respousabilidadc
civil c crintinal. e observado o clevido processo legal, aplica¡' ao fornecedoi registrado as scguintcs
sançõcs acùninistrativas, segundo a gravidade cla lälta conletida:

a) ,'\dvertência por faltas leves, assitrt entendidas conro aqnclas que não acar.r.etar.errr
prejuizos significativos ao objeto da conrratação;

b) Multa moratória de 0.33% (trinta e três centésirnos por cento) pol dia de atl'aso
injustificarlo (cuja.iustificativa uão seja acatada pela Adrninistração) sobre õ valor da parcela
a que se refere a obligação, até o limite rnáximo de 10 (dez) dias, após o c¡ual a
Adrninistração poderá optar pela rnanutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata. co¡l
as penalidades daí decorentes:

c) Mutta compensatória de 20% do valor total do pedido de tbrnecimento no qual a
in'egulalidade se tefere, no caso de inaclirnplelnento total da obrigação ou. no caso dc
inadintplerncnto parcial, de fonna proporcional à obrigação inadimplidal

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impeclimento de contratar corr a
Adrninistração, pelo prazo de até 05 (cinco) alìos, collr findarnento no artigo 7" {a Lei
10.520102. sem prejtrízo clas multas plevistas ern eclital e das cleurais cominações legais:

c) Inclepencientemente cla aplicação clas penalidacles retro inclicaclas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição ctas perdas c. danos causaclos à Aclministração
Municipal ctecorrentes cle sua inadirnplência, bem como arcará(ao) corn a corresponclente
ditèrença de preços velificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponenie(s) não
aceitar(ern) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadirnplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da rnulta no prazo de 05 (cinco) clias úteis contacìos da
intitnaçño por parte do Município, o respectivo valor serâ descontado dos créditos que a contratada
possuir conl esta Prefeitura e. se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhaclo para
inscliçiìo em Divida Ativa e posterior execução pela Plocuradoria Geral do tttu¡icípio de MarmeleiroipR.

8.5 Em sc tratattdo de adjudicatária c¡r.te não cornpareccr para retirar a Nota de Empenho. o valor cla ruulta
Itão recolhida será eucatrinhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela procura¿oria
Geraldo Município de Manleleiro.

!.6 Do ato que aplicar a penalidacle caberá recul'so, no prazo cie 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
cia intimação. poclendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
clevidamente inforlnado para a aprcciação e decisão supelior. dentro do lnesmo prazo^.

8.7 A penalidade de tnulta pode ser aplicada cumulal.ir,'amente corn as demais sançõcs.

fì.8 As sançõcs aclrninistl'ativas serão aplicaclas crrr proccdimcnto adnlinistlativo autônomo, garantindo-se
o contraditóLio c, a arnpla def-esa à contratada, obseruando-se o procediurento prerristo na Lei nu
8,666/ 1993.

tl.9 A autoridadc competente, lla aplicação das sançòes. levará em consideração a gravidade da conduta
do infì'ator. o caritter educativo da peua, a reinciclência cle transgressões por parte da-contratante, levaudo
em consideração todos os atos celebrados conl a CONTRATANTE, bem corïìo os danos causado à
Aclnrinislração, observaudo o princípio cla proporcionaliclade e <Ja razoabilidade.

8.10 As penalitlades ser'ào obrigatorialrrente rcgistr-adas no SICAF.

CNPJ : 76.205.665/0001 -01
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ct Áusuln NoNA- DA FISCAI,IznçÃo
9.1 z\,o CONTIìATANTE, atlavés de seus técnicos on prepostos, é assegurado o direito dc inspecionar.. a
clualqtter tetnpo, o f'ornccinrento clo objeto contratado, devendo a CONTRATADA penrritir o acesso e
plcstar lodos os infornles e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebitllento clo plocluto, a fiscalização c o acornpanhanrento da execução tleste Contrato ser¿i de
rcsponsabilicladc do Diretor do Departamento de Agricultur.a e Abastecimento.

9.3 A fìscalização de que tlatâ este item não exclui nem reduz a responsabilidacle do fornecedor, ainda
c¡ttc rcsultetn dc condiçòes técnicas. vícios redibitórios ou elnprego de rnaterial inadequado ou de
c¡ualidade inferior, e. na ocorrêucia desta, não implica na responsabilidade da administruçáo r de seus
agcntcs e ¡rrepostos.

9.4 O lesponsável pclo acompanhamento e fiscalização da execuçào cto Contrato, citado acima, procederá
ao registro das oconências e adotando as providências necessárias ao seu fìel curnprimeuto, teudo por.
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as paftes. Butre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidan .rpecifi.umente uo art.
7tt e 88 da Lei 8666193 que tmta das Sanções Adminish'ativas para o caso de inadimplemento contratual e
cor.uetinrento de outros atos ilíoitos.

Parágrafo (lnico
A açâo fìscalizadora do Município será excrcicla em obseruância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93,
bctll coltlo cm relação aos prazos, concliçõcs e qualilicações previstas no Edital cle Pregão Eletrônico no
044t2022.

CLÁUSULA DECTMA - DA RESCISÃO
O prcscnle contrato poderá ser rescindido:

a) Administtativantcnte, a qualqucl tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos <Jos incisos I a XII e XVll do afi. 78 da Lei 8.666193;

b) Aruigavehneute, por acordo entre as partes, reduzidas a ternlo uo processo de licitação.
com¡rrovada a conveuiência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, uos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA. o CONTRATANTE cleverá ser notificaclo por
csct'ito. com antecedência tuínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovaclo.

$2" A CONTRATADA recouhece os direitos do CONTRATANTE, enl caso cle rescisão adrninistrariva
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666193.

{i3" A CONTRATAD^ intJenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a solì-er ern
deconôncia da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁ U S U LA DÉCIN{A PRIM Í]IRA - DAS AL'I.ERAÇÕBs coi.I TRAT UAIS
Tod¿r c qualquer alteração deverá ser processada nlediante a celebração de Tenno Aditivo, veclada a
rnod ifìcação do ob.ieto coutratual.

$1" A CONTIì.ATADA fìca obrigada a aceitar, uas nlesmas condiçõcs contratuais. os acréscimos oq
sr-rplessõcs necessál'ios, nos tet.mos clo artigo 65, $ l, da Lei n'g.666/93.

CNPJ : 76.205.665i0001 -01
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.(ì2' A alteração de valor contratual, decorrerte do reajuste de pleço. compensação ou penalização
financeira prevista tto Contrato. bem como o enrpenho de dotações orçarnentárias suplementares, até o
liulite clo rcspeclivo valor, clispensa a celebmção de aditamento.

ct,,iusul,n nÉcrnln sEcuNDA -D^ FRAUDE E DA connunçÃo
As partes dcclaraln conhecer as rìol1ì1as de prevenção rì corrupção ptevistas na legislação brasileira,
dcntrc clas. a Lci de Lnprobidaile Adrninistrativa (Lei Federal n." 8.42911992\,-a Lei Federal ¡.,'
12.8461201 3 e seus regulamentos, se cÕmprornetern que para a erecução deste contrato nenhurna clas
partes ¡roderá ofèrecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
accitar, de qucm quet' que seja, tanto por conta própria quanto pol' intennédio de outrem, qualquer
pagamento. doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
lnoclo liaudttlcnto que coustitualn prática ilegal ou de corrupção, bem corno de rnanipular ou frauclar o
cquilíbrio ecollômico fìnauceiro do preseute contrato, seja de forma direta ou indiretá quanto a9 objcto
dcste contrato. clevendo garantir, ainda que seus prepostos, adrninistradores e colaboiadores ajam da
mesma fr¡rma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃO E Do REGISTRo
lnctrmbirá ao CONTRATANTE providenciar a putrlicação do extrato deste Contrato. no Diár.io Oficial do
Municí¡rio, nos termos do Parágrafb único, do aft. 61, da Lei 5.666193.

CT,ÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃo APLIcÁvBL
O prescttte instrumento contrattnl rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666/93 de 2l de junho
cte 1993 e pelos preceitos cle Direito Público, aplicanclo-se-lhe supletivaulente os princípios cla ieoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito privado.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA TRANsIuIssÂ,o DE DoCUMENTos
A troca cle cloctrtnentos e infonnações entre as ¡rartes contrâtantes será efetuacla através de protocolo ou
crutra fbnna de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DoS cASoS oMTssoS
Os casos omissos serão decidiclos pelo CONTRATANTE seguncto as disposições contidas na Lei uo
l0'520, de2002, tlo l)ecreto Estadual nn 24.649, de 2003, na Lei n" 8.078, ¿e lqqO - Código cle Defesa do
Constrnridor. na Lei Complementaruo 123, de2006, e na Lei n" 8.666. de 1993. su6sidiariamente, lrem
colllo nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independententente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUCESSÄO E FoRo
As partes firntaln o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obr.igando-se, por si e
seus stlcessores' ao fìel 

_cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro cla Comarcã de Manneleiro.
Estado do Parauá, para 

_dirirnit toda e qualquer dúvicla que possa surgir a respeito do presente côntrâto,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 24 de junho de 2022.

MARMELEIRO TOSCAN RTES LTDA
Paulo Jair Pilati

Contratante
Vitório Toscan

Contratada

CNPJ : 76.205.665/0001 -01

Avenida Macal¡, n" 2SS, Centro - Cx. postal 24- CEp g5.615_000

E-tail' licit""aotôtatt"l"iro.or.qou.bt / li"ita""o02(4."r."1"íro.or.oou.b, - Telefone: (46) g52S-gf 07 / gl Os
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'064/2022

(Pregão Eletrônico N" 04412022 - PMM)

CONTRATANTE: MUMCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: TOSCAN TRANSPORTES LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido pela
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para promover a recuperação das
estradas rurais em consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de
Estradas Rurais pelo CONVÊwIO O44\2O2Z.

VALOR TOTAL: R$ 69.929,73 (sessenta e nove mil e novecentos e vinte e nove reais e setenta e três
centavos)

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até23 de junho de2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de junho de2022

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná

Marmeleiro, 24 de junho de2022.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó l5-000
E-mail: licitacao@rnannqlçj¡¡Br;gov.br / licitacao02f4ù¡11¡r¡_elSilo.pJ-g¡:1bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

lncluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos
necessários, mäo de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de
Garantia de eficiência do procedimento de execução de até 6
meses e realizar a aplicaçäo se necessário, sem ônus
adicionais.

365,00 1.460,0005 04 Un

Prestaçäo de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d'água
com capacidade de 10.001 à 20.000 litros.
lncluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos
necessários, mão de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de
Garantia de eficiència do procedimento de execuçäo de até 6
meses e realizar a aplicaçäo se necessário, sem ônus
adicionais.

374,97 18.748,5007 50 Un
Prestaçåo de serviço de controle de morcegos. (Eliminar e
prevenir a proliferaçäo de morcegos) em prédios públicos do
municfpio. com área construfda de até 1.500 m'z.

0,28 16.145,3608 57.662 M2

Prestaçäo de serviço de desratização.
(Eliminar e prevenir a proliferaçäo de ratos) em prédios públicos
do municfpio, com área construída de até 2650m'z. Sendo o
serviço a instalaçåo do material e execuçäo de duas
manutençöes, a primeira com 30 dias e a segunda em 60 dias,
(procedimento total em 90 dias) incluindo o fornecimento de todo
o material e equipamentos necessários, mão de obra e
deslocamento e a elaboraçäo de relatório de visitas.

58.521,73Valor Total Estimado
PRAZO DE EXECU E VIG lA: da assinatura da ata de registro de preços atê 23 de junho de 2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 24 de junho de 2022.

Marmeleiro, 24 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO CONTRATO DE COMPRA E VENDA No 064/2022 (Pregäo
Eletrônico No 04412022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: TOSCAN TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Contrataçäo de empresa para aquisiçäo de óleo diesel (5500), recurso este, promovido pela Secretaria de
Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para promover a recuperaçäo das estradas rurais em
consonåncia com as diretrizes do Projeto de Recuperaçäo da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo CONVÊNIO
04412022.
VALOR TOTAL: R$ 69.929,73 (sessenta e nove mil e novecentos e vinte e nove reais e setenta e três centavos)
PRAZO DE EXECUçÃO e VIOÊruClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 23 dejunho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de junho de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 24 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

IGP
Brasil

Diárlo Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória22OO-2do A¡t.10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlclpio de Marmelelro dá gerantla da autentic¡dade deste

documento, desde que vlsualizado através de

http://ww,marmele¡ro.or.Eov.brl no link Diário ofìcial.

ln íc io
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uunrcÍpto oø FRAtvcrsco BELTRÄ)
Estado do patatTá.

LEI MUNICIPALN,O 4,939, OE 24 OE JUNHO DE 2022
All€ra a Lel Mlnlc¡pal no 3.728, de 28 de malo do 20iO que .d¡sDõ6 

sobro a cdæão do
tsmprogo pubilco no åmblo daAdñlnislrsç60 o¡rsla do Munlclpio de Franclsco Éelùão
e dá oukas p¡ovldânclas',

. .FAçO.SABER 
quo E Cåmara l\4unlclpal do Vereadorss aprovou, e eu san-

c¡ono a s€gulnlo Lgl:
Ai. 10 Flcs allsrsdo a fedação do 6 30, artigo to, da Let Mun¡ctpat no 3.728,

do 26 de malo ds 2010, que Dass¡ a vlqórarø; e smränte rede¡ø.
'S 30Aiornada de trabatho dlárla dos ocupant€s dos ómoreoæ dúblicos de Aoente cn.
mmitårio de Saúde (ACS) s d0 Agento do Combate a ¡n¿eñias l¡Cel s¿ ¡;0SL[ãr
noras drâdås € 40 (quarenla horus) semanais. I os seus salárioshenials seråo reioecl
ilvam8nb n0 vator-de 02 (dois) sâtári0s mlntmG nacionâts.'(NR)

Atl. 2ù Rovoosm.so ss dtiposlçó* em conkáriò em esp€clal os lnclsos I o
ll do 3", êdtgo l", do Let l4untc¡pãt n.3 728;ds 26 d6 ma¡o Oi iOiO-.'-- 

- -- ---- -

, .,4d. 
3" Esta L€l enlra em vlgor na dåta dE suâ publtcação, com efs¡los llnan.

ælrG a Darlk de 06 dE mãlô dâ 2022
Franclsco Bslräo. Eslado do paraú,24 doJunhode 2022,

CLÊBER FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAI N," 4,940, DE 27 DE JUNHO DÊ 2022
Dlspõe sobre o'PROGRAMAwI.FI LTVRE CONECTABELTRÄO'. em oracas e mroues
públlffi e portos lutsticos do Mun¡ctpto dô Franctsco ¡ar,a", pìi fnrrir¿t|o ¡J.àì"1.
nlos 6 parcerl8l, e då oul¡as provldênclas.

. FAçO SAEER quo a Câmara Munlclpal ds VsEadoros êprovou, o eu s8n.
clono a ssguinto Lol:

-_.-._ . Â1. J" Flca cilãdo no âmbllo do Municlplo do Frãnclsco B€ll.ão o.pRO.
GRA|\¡A W-Ft LTVRE coNEcTA BETTRÄo' €n prãçæ 6 parques pùbttcos o ponios
lurlstlcos.

S1'0 Poder Execulivo Munlclpal, porlnlerméd¡o ds convéniß o Darceriâc
disponlblllzaú sloal púbflco ds lnlernot âravéa do s¡stomã W-Fl nas oracãs oubitcâ;:
paqùes públl@s 9 pontæ lurlstlc$ do Munlctpto de Fmnctsco B6ltdo, com veiæl¿â;;
mlnlmad0 512bp3/5eg (qulnhentos edozokiloblts porsegundo), €m qus hâJa v¡abilldads
para lnslalaçáo,

$2! O slnal V'i¡.Fl pod6rá ssråcossado porm€lode cotuta[ smadDhon6 tá.
bjelnolebooft e demais apar€lhG quo pGsusm disposilivæ compailvels com o paJrão
WlF¡ds ænsxáo à lntÉrnst.

Arl, 2ôAcon€xão do slnât W.Ft s6rá dlsponlblilzadâ no3 prâçss e parques
públlcos o ponlos lurlsllcos munlclpå¡s do formagraluila.

5tô o'PRoGRAMA Wt-Fl l_tvne co¡lecrn eeLrRÄo" tem Dor obteilvo
hslrumsnlallzar a lnclusão dtgilal na democrallzaçáo da Intormaçao, nó Jmõiïi
luro o@mo feromonlE.odùcoclonal, ôxlênslvo pårå ac$so I noilctÊs, enkelenlmonlo,
Dutcas I pesqulss, tglåclongmsnlo, Ênlre oulrog, que proporclonem conheclmenlo e
lnleraçðo.

Arl. PA oxploraçáo comsrclal prlvada do slnsl do "PROGRAMA W¡.Fl Lt-
VRE CONECTABELIRÀo" por pssoa! ltslcas ouJurldicãs, dsvo¡á obodocoràs dhotrl.
z0t o!lâbeloclda3 pEIo Munlclplo conlome €dllåt oú Inskumentocoresoondenie.

- Ad, 30 O Poder Execullvo Munlctpal devo¡å. a lltuto do qa;a¡ilt a utillbcåo
s lornsclm€nlo d0 s€ry1ç0, prolbko acæso a s1116 ds pornografa, aiologla ao crime ou
matoda¡s tfcltos-aûãvás do s¡st€mas, programæ ou equpamintoi påra jsie tn 

- --

5lo Náo haved colôls do nenhum l¡po d9 dado Dess@l duranlo a neÝeã-
çå0. Os dados pgrsoals dos uluádos sáo lnv¡otávolg e at rjo¡as ¿o oionr .in-ii,
æsagãranllscom r$pÞiloà Lot FedorEI n.o 12.965i20t4 (MorõoC¡v¡¡tia tÁtemeri e Áiii
Fedo¡el no 13.709/2010 (Ls¡ GoEtdo protsçàode DaOos)e¡emaf reglsràci;ìícsirä.

., . 52"A€mprlsa prrc€l@tconvenlada/contralada podod b; estáilsllca; sobre
o@nlrolo dEqual¡dado do soNlço, como vslocldadg de con€xáo, usuáilæ slmullângos,
øntumo lolElde båndå e ponlo! do @s6o.

. Ád.40 Flæ auto¡lzsdo d$do Já o Munlclpto a Ímarconlralos, convânlos ou
q8j9gl^ã19_d!lïls.lelmos sdtilvos prra ¡mptgmonlaç¡o do.PROGRAMAWt-Ft LTVRE
CONECTA BEL-IRAO', sendo que as especiticaçöejUos seruçæ wøo estaUómiiai
n0 €dlãl 0u lnslrum€nlo coÍ$pond8nlo.

Ad. 5'O Podsr Execulivo rogutamentará, no quo couber. a Drelonle L€|.
Ad. 6'As dospesss docoÍ€ntos da aplicaçáo desla lel ælieråo oorionta

os dotaçöss orçamenláda! póp¡lås, suplemenlådas ss nocossórlo.
Ad. 70 Esla Lel entrâ em vlgq g0 (novents) dtas após a publtcação.
Franclso Bsltråo, Estado do peEná,24 d;junho ds 2Oä2.

CLEBER FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

ffi

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

03 o 04 do Edltal,

tn
I,p

+

LEI II¡UNICIPALN.O {.936, DE 24 DE JUNHO DE 2022
A{qa,dlsp6lçös da Let Munlctpal n0 4.897/2021, que dhpó€ sobr6 a æncessão ds au.
xflo dugwt â! muthsr6 vltimE! de vlotêncla domásilca, em s¡luação do vulnôrabllldads
wloeconömlca, rsldenls n0 Muntclplo de Franciso Beitráo, quo,'poi6fa;náicä,;ã;
poæm feþmarâs suascesss e dá oulras provldênclas.

FAçoSABER quea Câmara Municipalds Vereadorsaprovou. s eusancio.
no a seguinle Loli

0t

Ad, 1o Flca
quo passa a

sltor8do o 0 30 do 6d.10 e crla gg 40 o St d6 Lsl MuntciFt n'.
vlgorårcom â sgulnlq redação:

'A¡1.

,, ... .Ad. 2. - Flüm ailetad$ o cafJul do adlgo 2" g G ¡nclsos l, ll e ¡il e criado o
r¡crs tv I 0 ¡rctso V, d6 Le¡ Munlc¡p¡l n".4,992i202t, que passsm a vlgoErcom a sgulîlo
redaçåo;

'Art. 20. O benêlÌcio d6 qus lralâ esla Lel será concod¡do àB mulherd quo obsorusrm 6
sogüin16 requlsl16, cumulallvEmgnlel
l.- polslkem medlda prcteliÿE p.evlsta nã Let FodÞrat no jt,340i2006 - Lel l!4ala da p€nha:
it -_tonham sldo obrigadæ. pglæ clfrf,slóncl4, a obandmaro lar em rczão de rcllerud;
açö6dêuoltncia domásl¡caefamlltår, que lomaram tnsuDorlávol a!,ldåom comumeôu;
6reJa æt0ønd0 emriso avida da mulherod6 sg6 lìlhæ menoresoudependenlesi
lll -@mprovm dep8nd¿ncla eænômlæ do agrssor;
lV - pGsu¡rsm lnscdçåo no Cadõlro ünbo dõGovomo Fedorol;
V - 6larem em ocompanhamnto pslo Cenko do Rolsréf,ctã Especlãllzado doAs¡st6ncla
Soc¡ãl-CREAS." (NR)

Arl, 3"-F¡€alleradoocaDuleopar4raloúnlcodoarilgo30daL€lMunlc¡ffi|
no. 4.097/2021, qus pösam a vtgorarcdm a sdEuhie redrc¿õ' 

-- - "- -
'Art.30 Opoilodo p€6 opågámenlo do åuxlfio;€d do lràs nreros, oodendo se¡ oromÄvel
uma voz, potlguãl p€rlodo, s cdtórto da oqutpo lócnlc8, no ualo¡ oä or lml uø'¡j,ìñlrã.
Perâgrab untæ. Ab€nEfclárla, bom como sus d€pêndenlæ m¡norcà, diryerá seræom-
panhadâ pelß wlçm do CREAS da Særetada dã Asshtôncia Soc¡at do Mm¡ctD¡o dâ
iEncls@ B€lháo, que avsliará as condlçö$do mffulBnçloou nãodoãuxlilo.. (Nil

Art. 4"Esta Lst snkâ €m vígor na dats de súa pubilcrçåo, ,irogã¡äl Å ¿¡r-
om@nlrárlô.

Frundso B€lkão. tutado do paøná,24 d€lunhode 2022,
CLEBER FONTANA

PREFElro MUNICIPÀL

t-Et MUN|CtpAt N,o4.937, 0E 24 0E JUNHO DE 2022
lnslllul.bo¡¡l¡caçáotemporárlô parã profBslonsls mádic6 atuanlss naåreådo Estrctågla
0 S8úde da Famll¡a I då oukas providênclas.

. FAçO SABER qug s Câmara MuntclÞal do Vcrsadorgs aprovou, o eu ssn-
clono 6 sogulnlo Lgl:

Arl, l0 F¡€ 6ulodzsdo o podor Exæuilvo l\4unlcløl Jnslllu¡r bonl||ffiãô
lemporárlapa¡a prolìsslonalsmédlcos, com vlnculoefeilvo. lemórá¡o scontrata¿o_ åua
ãluom na Eslrstég¡a 6 Ssúde da Famllla do Muntctplo,

_ Ad. 2." A vsrba fixads €m carálsr Indonlzslódo sorá dsv¡da aos prcllsslona¡s
médlæs ox¡luslvanento duranto o portodode stusçåo na e*rar¿gta s Saúdå ¿'; i;;il¡,
das unldadôs de Satide do Munlclplo.

,. . ,, . 
Ad, 3'Fkas bonllìcaçðo de qus lrata s3ta Le¡ 0o lmpode de Rg 3.000,00

(irtunll re€lslmensÊls, devlds æmonlepam o prof¡sslonàl comlomada somanal de¡0h
(quarenla horôs).

Ad, 40 A autortzaçåo pa¡ã pôg0monlo dE bonlfiøc¡o vlosrá Dor atá j2
{d02o) n$es, pronogávols por alo própilo do Chef6 do poder Exscul¡w; cas; p€ßhtam
6 lundamenlos qus enseþran sua criaçâo, no lnlulto de qaranllra oresiacåo åo *rulco
d0 sauds públlca no Munìclplo d6 Franclso Bellråo,
P€Égrsfo únlco. Nã hlpólose do cEput, lim aulodzãdo o Chsfo do pod6r Execuilvo ro-
sluslar 0 vElor ds bonlllcEç¡þ aló o t¡mlle do æunulsdo do |NPC/IBGE n6 i2 (doze)
mosos anledor$ à prorogãção.
Al. 5"As despæas doætrsnlss da apllÉçåo desla Lo¡ coreråo ss sxpensas do rubrl.
@ orçan€nlårla própda. lns¡lla no o¡ç€nento GoEl do Munlclplo, suplsmntâda so
n86!sárlo.

IJREFEITURJ. MI,JNICIPAL

BET-A.VISTADACAROBA
AVISO

ilnalldade abaho

REMOTO E/OU

:0t¡

CHAMAI\¡ENTO Nö 004/2021

DE
alruvès da

0.666/93 e

PARA

O MUNICIPIO
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l¡itrh hùl'lLr¡
tri!tùJ. Mr$ctq¡ñ

Francls@ 2022.

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N,"4.9¡8, OE 24 DE JUNHO DE 2022
u6aþtao 4lodza I pomula d6 ¡móvôls que esDecllì@ o dá oulras orcvldônclãs

FAçO SABER que a Cânara Munlclpal d€ Vsre8doræ aþmvou, e eu san-lÃq segulnle Lsl:
Arl. 1. D@folã € aulorlza o pod6r Exoculivo Munlcloãl â osrmutâr com

.rea de 3.681,6tm', pado do Lots U¡bano no i2 (dozs) ¡a Oua¿ra ntt.Ojiìr,,ii
0selsæntoss hinlas sels), matrlcuta n"30,822 do 2.ooflctode tmóvôbdsstr Comãrd
pr0pnedEd6 dê MUNlClPlo DE FRANCISCo BELIRÄO potos Lot6 Urba0os n. AB+t:
-GmEnficsnto (ollonla e ollo'h'r€mEnoscsntã) e 00-H.2-Àloltenta e o¡tn.l. ¿ôk.o.i io
Grobr n'03.F8 (kô!'tb'), malrrcutæ n" 24,23é e 27,36g ¿ò Í ònctJúã rnOìi:l¡ãá.ìã
uomùca, @m áms ds 17.935,54m, ! 4.627,23m¡, rolD€cilvrmente. Drooilsdade de
coopERAÏvA CENTRAL DE cRÉDtTo cot\¡ tNTÊRAcÃo souoÃn:iÀ: cÈñiÌr,qi
CRESOLBASER.

S.l" Oslmówls sråo pemutadd peio v0lor do R$ 2.010.660,00 ldots mllhó$ ê dEz
mil e !ok0nt6 s !$s€nlo .oals), além ds o Munlclplo ruæbEr d llulo dg loma R$
750.600.00 (sts-contos e ctnqlsnË mll e sbcs0tos reht- --- -

S 2 A árcã do 3.681,68m¡ d6 pþprtsdado do Muntclpto lot ovoiladå om
R$ 2.761.260,00 o os dols lotæ que compõe a área de ZZ.O1Z.Z¡n¡ ¿s orco¡eJni"î"
crcst toram availadæ em Rg 2.010.660,00 psla Combslo dêdgnads óEË porlarla ho
327 da l1 doiulho de 2018

$ 3" Flca aulodzadâ s subdlvisåo do lmóvol p€mulådo s s oxllnc6o do condomlnlo_
n€ tomE d0 memodsl d6crillvo glaboËdo pglo lnslflulo d6 pesqúls e plsnelam€nto
Urùano - IPPUB.

Arl. P Aulorlæ à p8mulanlg Cr€rol dlnplh o vslor ds tom¡ em ålé 1g
(d020[0) par@læ lguats, m6nþb 6 6u6sfuas, modlãnle documonto do atroddacåo
mumpst, com pñm6lrcvsõclm€nto 30 (lrlntol dias após s lavrufura da 6cdluE oúblicâ.
An. 3'As oporâçõæ lmob¡llárlæ de quo lrsta oÂrl. t0 dlslå Lelso Dmlam mE rjab¡l¡zEr
a oxecução do obru públl€s de tntsrosse eclal e lomentar a lera6o úe emprcgó e
renda,

. Arl,4oAsdespose6emolumenldparaex€cuç6odotlaLslco@áo6
oxp0Nls d0 rubdcæ orcamgntádrs própriå!, lnscdld no Orçámsnto G€El do Munlcl.
pt0.

^ . . Arl.5" Flæm sutodzadæ as all€raçóæ €daskâls næ regislr6 munlcìlpals
€ n0 Reglslrc d9 lmóvsb comFlonte.

Ad.60EllE LÊ¡€nlE om vlgor ns dstôdo su6 rubllæcáo.
FEncb@ Belráo, Ebtado do prEná,24 d€juitho do 2022.

CTEBER FONTANÀ
PREFEITO MUNICIPAL

ds dq oulubrc d€
lona públlco o

lnærilå n0 CNPJ n'
33.704.539/0001-90. Brâ os lt8ns
Mmetr¡rc, 28 do luriho ds 2022.

Prefein¡ra Municipal de Nova prata do Iguaçu

Rlørdo Fiod
Præld€nle da CPL

Porlådâ 6,597 dô 01/10/2021

EXÌRATo ÐO CoNIRAÍO No 067/2022
VINCULADOÀO PREGÄO ELETRÔNICO N' 039i2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MÂRMELEIRO, CNPJ 76,205.665i000I{1,
col.¡l_RAIADÂ: MULLER tNDúsTRrA DE MAouiNAs oe óõñ3ïnùiibïol cruelfi,938,604/000t{0.
OBJEIO: Rolroesw6d€lra 4x4,
VALOR, RS 402.000,00.(quatrcænl6 e dol! mll roôl!).As desp66 cm o fomoclmln-
r0o00Dlêt0 d6teænk6l0cotre¡åo à conla d6.@ßos advlnðm dadolaç¡o oromãn-
lårlEr-10.01.20.606 0027 i.0s7 4.4.e0.s2.40.00.00 . ræo J lolói zosìð-rftzä.ôii
4,4,90.52.40.00.00. 1091,

l¡jz-9_Dglg1lçclMFtltor O prãzo do lomætmmto à dc t2o(conro o vlnto) dias,
@n1tr6 d8 æstnaluE dælo cônkåto
PRÁZO,DE VIGÊNC|A: Oprolenlo contEto torávlgoncla ds365 (kozmtos e sil€nta s
crnæ,orgs, conltdos a p8rlhde sua æsln!lu6_
DAIA DE ASSINÀTURA DO CONTRATO: 27 de lunho de 2022.
roRU: comaH de Mmolsko. Eslododo pã€ná.

ti.,l¡mâtetrc, 27 de iunho do 2022.
pauto Jak pltaü

Prolollo

AVISo 0E UCTTACÄO
PREGÃO ELETRóNICO NO 07I/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 096/2022
MODALIOADEì PREGAO EIEIRôNICO DO IIPO MENOR PREçO GLOBAL POR ITEM.
oBJEToiAqub¡çáode maloilatde@nsumo mádtco hæplr.t",, da, uióno"ion¿ì,riüiä
à paclente 0 dtshtbutção ne fsmåcta båstca do Muñtctpió õ ñï";Þn;i; õiõ;;;-"Ë;.
D^TA 0A REALTZAÇÄO| l3/07i2022.
HoRAR|o 0E lNlolo DAD|SPUTA:08:30 horas.
Psra todag æ rclorðnc¡B dô lrmpolorá ob3oryado o hoúdo de Brdfltâ tbFì
LOCAT: Prslollurs do Munlclplo de Nova prsh do lguæu - psraná.
M,compBgovehamonlalg.qov.br
Todd as lnfomoçõd perlin6ni$ so pres€ntô €dltal, lnclus¡vo ãs €rælerlsllcs ouEnlo
æoÞlelo llcltado,6taråo à dlspGtçáodæ lnterosssdos no D6Brhmenlode Llc.¡t *
da ProJoxuro Munlclpsl do Nova pEla do tgu¡çu. ou polo alle riwwnpl,prgoubr, ouþelo
l0n6 (46) 3545€000, om dtas titots, n6 hórádø dai 0S:00 a¡ .lZ:Od 

hods e ¿äi l5ãõ
!8 17:30 hoÉs.
Novs Pr6la do lguaçu - pr, 28 d€ Iunho d€ 2022.
SERGIo FAUST - Prefsilo Muntc¡pal

r'ñq.\h JÈ rñttò dc rrnr¡ar c Jnhrnooìää
il Jgútrôt.rililt¿d( il¿ I dx' ti¡r
rßrr;.ùo iúnrdarñh d. Þh. Nqr¿nrt È(niDilnriir
ñ.!rr{ilo!. ¡ún¡k ¡,h'.c 

"!!(rt,N,n!!,,rtODS 
^.,nt*\r!¡ilhkil,JA..rrDrdr^h,(dirtrJndcO¡ü,úiÀrbclrú{iùililnn.ilin!.rindq.rftudDü..ilÁr¡

'nc6 r djDr I ¡nl¡r(tñ ß ¡ë.stil. téD ¡dú

IEil 
'rril 

ù ssrttr Þil nilflinrhkd"; Iffi
üÑ, r!ñù.trr Tflil rrn r¡ñ[¡,t"r. nild¡,i;G{n,itiF,
r4n d{dr ¡úrll!ùr.rq {rhD !¡ rñdilni, "Ln.dd.¡ro J. rdõ. riilrht. AùtNñ{ir.¡ iëúú,¡.l
'¡¡o¡k.h'r !d$kr^údô

' ¡Nõn r Þmllfthtrñ d! hr hr. r{itnr,
'i,,qtr[út . onnôr nqrq ¡nori¡¡

c àft.kr. òurrr qß hîdhñ im$Mrs.

.tlls{i! ß r({ß¡dò, r.¡r

¡t 1,7¡rN

:!ú.m

13.7¡t,¡0

7n
t0

+
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Editais ffi
i

| ÀvrsóC óÈ r-rcn¡ç¡o i

jConcorrónclE no 03f2022. TIpo de Preço Global, Objeto:
Contratãção de Empr€É especiall2ade, pere conclusão del
ggî_sÿl]çqS do Crech8_Prolnlôncra Tipo 1, padrào FNDE. Oala::
02108/2022. äs ogh na Prefaltum.
lConcoråncla n. 0,¡12022. Tlpo d€ Preço Global. Objeto:i
lContrataçåo d6 emprss esp€ciallzada na sxecuçåo del
I pavlmontoção asláltlcs CBUO em vlss urbonas confome Convenlo i

I SEIL n" 9012022. Oata: 02/00/2022, ås 14h na Prefelturâ, Edtta¡s no i

ls¡te do municfp¡o: w.vilorino.pr.Oov,br e polos emails::
l¡icila@vitofino.pr.gov,breænìpras@vilor¡no.pf.gov.br I

i Vllorlno. 28 de lunho de 2022. Frrnsndo Slnhorlnl . Presldonte CPL

t

EXTRATO DO CONTRATO NO 067i2022
vrNcuLADo Ao pREGÄo ELETRôNtco N. 039/2022

CONTRATANTE| MUNICIPIO DE MARMELEIRO, CNPJ
76.205.865/000'l -01.

CONTRATADA: MULLER INDÜSTRIA DE N¡ÁOUINAS DE
coNsrRUçÀo LTDA, cNpJ i1,938,604/0001-oo.
OBJETO: Retrooscavad€ira 4x4.
VALOR: RS 402.000,00 (quatrocentos s dois mil rea¡s).
As d€6pôsâs com o fornocimônto do objelo deste contrâlo
corerão ä ænta dos Íecursos advindos da dotâçäo
orçamenlária: 1 0.01 20,606 0027 1.057 4.4.90.52.40,00.00
- 1 890 e 10.0 1 20,606 0027 1.057 4.4.90.52.40.00.00 - 1 891.
PRAZO OE FORNECIMÊNTO: O prszo de fornec¡m€nlo
é de 12o(cenlo e v¡nt€) diâs. conl€dos da asslnaturs desle
contrato,

DE VIGÊNCIA: O prossnte conlr6to t€rá vig6ncia de
J65 ltrozentos o s666entâ e c¡nco) dlas, contados a partir de
sua ess¡netura,

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de junho ds
2022.
FORO: Comarca ds Mannele¡ro, Estado do Parená.
Mârmel€ifo, 27 de junho de 2022.

Paulo J¡ir Pilati
Prefslto

ExrRATo PARA PUBLICAçÄo
CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 064/2022

(Pregão Elotrôn¡co N" 044/2022 - PMM)
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: TOSCAN TRANSPORTES LTDA

OBJETO: Contrataçåo de empresa para aquis¡ção de óleo
diesel (5500), recurso sste, promov¡do pela S€cretâria de
Agricultura € Abastec¡mento do Estado do Paraná (SEAB)

para promovôr a r€cuporaçäo das estrãdâs rura¡6 em
consonàncie com âÊ direlr¡zes do Projeto de Recuperâção

da Trafêgab¡lidade de Eslradas Rurâis pelo CONVÊN|O

044t2022.
VALOR ToTAL: R$ 69.929.73 (sessenle e nove mil e

novecentos e v¡nt6 s nove reais e sstenla e tres æntavos)
pRAzo DE ExEcuÇAo E vtGÊNctA: o contrâto terá
vigência de 12 (doze) meses, conlados da dsta de sug
assinaturâ, ou sela, ató 23 de junho de 2023.

DATA DE ASgINATURA DO CONTRATO: 24 de junho de

I FoRo: Comarca de Marmeleiro, Eslado do Paraná.

I uarreleiro, 24 de junho de 2022.
I Paulo Jair P¡lat¡

t Pl:l:il: d: M:tT-9l"il:

A negativa de publicidade

dos atosoficiais constitui ato

de III|PR0BIDADE

ADtttlII'IISTRATUA

-{L-_
5t NruS

EDITAL DE coNVocAçÄo

Éobr¡atorioapublicapodas 
"

matÉrias legais e atos oficiais

que envohem prmessos licitatorios

em Diários 0ficiais e em

JOil{AISDilRIOSDI

GRAI{DEC|RCIJIA(AO

o SINPES - S¡ndicato dos Prof6ssores de Êns¡no Superior
de Cur¡libs e Região Metropolltâna - convoca os professores

dâ FESP polenciais benellc¡ários noB aulos 0001002-

:0S,2021.5.09,0029 (atraso no salàr¡os €ntre dezembro dô
: 2o2o e abril2l2z,inclu8lve 'l 3o salårio8 de 2020 o 202 1 e terço
I de férias em janeiro de 2021 e janero 2022) para Assemble¡a

I Geral Virtual a ser realizada no dia 01 de julho de 2022 às

16h30min em pr¡me¡ra convocaçåo e 17h0om¡m €m 6o9unda

: convocação quando será diÊcutida a s€guinta ordsm do dia:

i 1 -Anál¡ss de proposta para celebraçåo dô acordo Dos aulos

I RT 0001002-09.2021.5.09,0029, bem como autorização parâ

ì celobrâção de acordo negoclsdo entro as partos;

ì 2 -As6untosG€rais.

i O côdigo para Þarticipar da gssemble¡a estará disponiv€l no

Ì F€cebook e no Sile do Sinpes (\twry,Sinp.påsß,1)r)

i curihbâ. 28 dejunho de2022.

i Valdyr Perrlni
i Pr€sidonte

illlftì,nrul;lun-:t r tlllfllllllü" l(0fl| n¡uuu,_

LEI ]I|0 14,23011021
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PR¿\20 DE |¡ORN ECI l\l EN'l'0: 0 ptazo de fbrnccirnento é dc l2(Xccno c virlc)
dias. conta<los tln ass¡nalurn dcstc coilträlo.
PR,\ZO DE VICÊNCl¡\: 0 ¡rrescnte contrcto terii vi¡1énoia de li(É-lLfczzulor-ç
scsscnta c cincol <lirs, conl¡dos a ¡rartir rlc sua rssinatura,
l),\ï\ DE.\SSINATI-IR¡\ DO C:ONI RÂTO; ?7 tle.iunho dc 2022.
FORO: Conrarca de Mnrnrelciro. Esrado do Pnrnrui.

Munrclciro, 27 dc junho de ?022.
Prulo frir Pilali

Prc fci to

66682t2022

EX'f Rñt'O t,AftA PUBt,f c,\(t¡\o
CON'IR¡\TO DE COI\IPRA 0 \/liNDÅ N'0lt{/2022

(l'rcgño Blctrônico N' 04{/2022 - Pl\'lùl)
CONl'IIATAN'I'O: N,ILINICíPIO DD ÑIAIINII]I-I|IRC)
C:ON l'R,f litDÂ:'IOSCAN 1'RANS POt{lES UIDA
OltlDIO: Contrútsçilo de cnqrrcsa pua at¡uisiçrìo rlc óloo dioscl (S50()), rëourso
cslc. pronnvirlo pcla Sccrctaria dc A¡¡ricultur¡ì c 

^bÀstocinìclto 
do Eslado tlo Puranír

(SEAB) prra prÐrnovcr a rccu¡roraçrì0 <las rslrildos rurilis cnr consonÂncia corn trs

dirctlizcs rlo Projcto dc Rccupcraçào da'lìalègabilidorlc dc Estlndûs Rrrrais pclo
coNVENtO 044/2022.
\'^ LOR TOT.\ L: R$ 69.929,7:ì (scsscrla c novc rni I c novcconlos c vintc c novc
reais c sctcnt0 c três ceil(hvrìs)
Pfl^ZO Dlì D)( ACU(:ÃO ¡i \/lc liN(:|,\: O conlraro rcrá vigência dc I 2 (ttoze)
mcscs, contados dâ daÌa cle su¿ assinaturo, ou scjn, até 2j dc ¡urho clc 2023.
l)¿\'lr\ Dl! ASSIN¡\'rtlRA l)O CON'|'RÅ'I'O¡ 24 dc jurho dc 2022.
l¡OllO: Conr¡rcn dc Mar¡nclciro, Estado do Ptrallii.

ìllannclciro, 24 dcjunho dc 2022.
Iltulo.lnir l¡ilali

Prcfc ito clt lVlarrnclciro
66680t2022

I Mercedes

t\r uN rci Plol)tiù1 ER(iliDtìs
lls'l'ADot)oP^ R/\NÁ

¡\vt so r)DCoNco rì R Ê,N(:t r\ No3/2022
Oll.lE'l'O:Conccssão rlc dircito rcal dc uso dc benr i¡növcl dc pro¡rricdadc clo

lll unicípio de lvlcrccdcs.
RlÌCEBIMItN'l'O DASPROPOS n\S:29dc julhorlc 2022, rìs l)tlh30rnin, na

Snla dc LicitaçÕes tlo Paço N4unicipal.
0N DER EÇO: RunDr.OswaldoCrrrz,no5 55,Centro, Mcrccdcs, EstatlocloParar¡i,
I N FO ll lÝl A Ç0 [,S ('O M P L E N,l t!: N'f',1 ll DS : O Ed i ta I corn p I c I ocÌ c on t rr -

scnosi tcwwrv. mcrcedes. ¡rr. gov. [rr. I)cm a isi nlormrçõcscn con tra nr-scád i s¡rosi çã
odosirtcressados,naSccrotâriddePlonejanrtr¡to-AdrninistlaçüoeÌ:irrnnças.raPrc
fcitrrratloñlunicipiodelVlcrcctlcs,clcsc¡rurrdaascxtal'cira,nohoriìriodcntcnrlinrcnl
oaopÍrblicc:8.00òs I 2:00he I 3:3I)hàs I 7:31)h,'ltlcfcrrrc:(4 5)325ó-8000

Mcrccclcs -PR,2,{ dcjunhoclc2022.
l.aartoil lltchct

PREFEITO
6715912022

I ¡¿rssal

AVISO Dn LrCrl)\ÇÃO- pRlÌGÃO ÐLEIRÔNrCO N'r04/2022

llDI'l'¡\ I., CONI nXCl.,tJS MDA DlÌ P¡\ ll¡\ l\l I(lllOIìlvl PR¡lS^ - M E,
ul\'fPRDS^ DIÌ, PEQttt)NO PORI'E - DpP E, MtCROtit\,¡pR[[NnriDOR
lNDlVlDl.ì^L- MEl, ctnfonne l-ci Corn¡tlerrtcnlrr nn 123. dc l4 de dczcrrhro de

200(r. alteLad¡ pela Lei Cornplcnrcrrtar il" l 4 7. dc 0 7 d,: slioslo (lc 20 I 4.

O Municipio do lVlissal. Estado do Par¡ná, CNI'J/lVll;78.1()1.847/0001-50. loilril
público quc. conl base na Lci Fedcral 8.(róó, dc 2ll0(i/1993 e suas allcraçòcs.

conr o disptrsto ra Lei Fcdcrnl n' 10,520. <lc l'110712(l,02, ra l..ci Cornplcnrcntar
lli/200(i. Dccreto l\4unicipal rr" 4.7(i5/201ó, l,ci llfunicipal rr" 9l5/2009 c

dccrclo lrcderal n" 10,02;l/?019, qurÌ fdrii rrÌirlizirr a l-icitaçrìo na rnodalirhrlc
PRICÃO ELITRÔNICìO, do ripo I\lllNOR PRnÇO POll l'l'lìlvl, visando a

/\Qt JtstÇÃo l)tt MÓvnts D l:qtrtt,,rNIDNl'os PtìRl\t.\NIiN IrìS, r'¡\Rr\ os
DMRSOS SETORES D,\ StiCRti',t:rRt^ i\il.JNr(;il' t- l)li S.\tiDE, COI\I
RTictJRSOS DA lO^r(tNCENl'tVOr\ ORG^NtZ..\(lÃO I),.\^SStS ri:N(-t,\
F lll\l1\cÊtlTlc/\) E D/\ Rtisol,tl(ìÃ() slrsA N' 715/2021, v¡rlor nrlNirn0
dc ll$ lJ1.()J5,21.
r\tlut't'ttR..\ D^ sESS;\o Dti L¡\Nc!lS: I't l)t) JL.l¡.llo Dl:: 2022 Às 09ll
20Ì\,ftN. (tJORÄRIO DE BR,\SiLr/\-D¡-)r
Rlì/\l.,lZ^(;ÃO: Pu rn.riorloSilcbllco¡npras.com IIN l'li(ill;\rlo lil)l'll,\l-: por

ncio do sircþll¡p¡¡¡¡¡,¡q¡htm://ww.bllcomoras.org.br/c no sìtc da l'rclcitr¡ra:
ww.missal.orsov.br 1ru pclo c-rnail licitacaotâmissal.nr.sov.br

iVlissal - l'lì.27 rlc.l¡¡rho dc 2022

DiánoOP¡ç1AL?¿ran¿í
5" teua | 3Dl)un12022 - Edição n0 1 1 20 I 43

I Munhoz ile Mello

¡\\/rso Dn pRoGÂO 0r.ETRÔNrco No. 49/2022 - pi\,tñfl\,t

RItPtrßt,tc^t)o
lllcnor prcço por ilcrn;
Ol).icto: const¡tili objcto do prcgão aquisição dc unr Ycículo (tipo van) zcro
quilôrtrctro - se¡n us(ì untctiu. qurforruc curactcrísticas dcsctitas no tcr¡¡ro rle

rcfèrôrcia ancxo i para sccrctaria nurnici¡ral de saúdc, intoiranrcntc subnrctida äs

contlìçtlcs, norrras c procc<lirrrcntos cstabclccitlos pclo tìird. confìrrnrc dcscrito
no ctlital c rncxos;
l)¡fû c horúrio; tiia l3i(l7i?022 às 09lr:

krci¡l : wÌvw.oomprasgov€mamentais. gov,br
lrìfi)rtrrÈçõcsr pclo tclcf'orc (,14) 3?58. I I 22

llfrrrhoz <lc Mcllo, 29 dc junho rlc 2022.
Lqurdro Augrrsto tlo Prad0

Prcgocirc li.lctrrìni co
6689412022

¡\\,tso t)D Pfìlic;\o r,lt,tì,'rRÔNt(io No. 50/2022 - Pñ.lt\,ti\,t
R0prrblicado

Menor prt'ço por ilcrn;
Ob,icto: constitui olúclo do prcgão aquisição dc unr vciculo (lipo l'urgõo) zc()
quilôrne(lo - scrn uso rnterio¡i conforrne caracr¿rístic¿s descr¡tâs no terrno de
rcfcrênui¡ ancxo i pua sccrcturia rnunicipal dc saúrlc, intciran¿ntcr submctid¡ às

condiçtìcs, nornras c ¡rroccrlirrertos cslabclccidos pclo Iìixl, conlbnrc descrito
rro cditnl c nncxosi
l)¡f¿¡ t'llor¡irio: dit l5l0'l/2022 às09\',
local: ww.comprsgovernamentais.gov.br
lnlbrrnrçõrs: l)elo telclb¡rc (.14) 325t1- I I 22

Mnnhoz dc Mello. 29 dejunho d¿ 2022.
l-candro.Augusto do l)l î(lo

Prcgociro Elctrônico
6689912022

I Nossa Senlwrs. do.s Graças

A\/rso DE r-tclTAçÀo - PÍìEGÀo ELEI'RONtCO N" 027/2022, TrpO: rr4ENOR

PRllÇO POR lTElvl. SIS'rEN¡r\ DE REGISTRO DII PRliçOS. l,lClTAÇ¿\O
tìXCl-tJSlCA l' RA t\4D, EPP Iì lvllil. O l\4urticipio dc Nossa Scnhora dns Craçns,
cslil(lo do Pârâná. 

-I'OIIN^ PÚBLICO aos intcrcssaclos quc ruâlizarii pruccsso clc

licirnçr'to na nlotialidadc (l(' PIIECÂO El-EIRÔNICO ¡". o27120?2, c conloilllc
especifrcações dËstc crrlanìe nas condiçtlcs lix¿das ¡ro Llditàl c scus ancxos,
sùndo a ¡iciração clo tipo "M[:INOR PRFIçO POR l'fEN,f". l)B.fE'l'O: Rcgistro
tle preços pua crcnrual c I'utura aquisição r.lc góncros alirnerrticios perecivcis c

nikl pcrccivcis produlos dc copn e cozirrlra c produtos sânitizarìlcs paril îlcndcr a

dcnruda da Scc¡etaria ,Je Adnrinisrração, Planejilncrìto c Gâb¡nctc. Vâlor lvfá\¡ûlo
f; 575,924,.15(quinhcnlos c sctenlfl c cinco ûr¡l novccciltos c vinte c quâtro reâ¡s e
qu¿ucnto c cirìco ccrrtovos). .ABIIRTURA; 08hJO¡nin do dia l3/07/2022; Rclinrrla
do c(lital, Loc0l parn inlbnrraçôcs: Sctor tle Licitaçt)es - Praça Deputndo Nilstu
B.llibas. liìl,CcntÌo,NossilSc¡rhorrrl¡rsGraças-PR,tclcl-onc(44)3312-1150.
ou pclos cndcrcços eletrrjnicos O cclital. cm ¡nteiro rcr)r, c suas nltcraçòcs estará ò

disposìçrio dos intcrcssatlos para dorvrrload ros silcs: rvrvrv.nossnscnhorudasgrncas.

pr.gov.br c rvrvrv.trnc,org.br, Nossa Scrhora d¿s 6raçss (PR ). 28 dc.junho dc 2022.

CloLloaldo Á¡rarccido Rigicri - Prcl'cito N4rrricipal.
67221t2022

I Noua Esperønçø.

pUULICA A CLASSII¡tCAÇÄo DOS tNSC:Rt.ros Þo pROCDSSO

sF;t.F.Ttvo PÚBt.,tco sIN'tI,l.TFIc^t)o N".005/202:)
O Mrìnicfpio dc Nova Espe'runçn, Ilstrdo do Pttilni. por intcrnrdd¡o du Sc'crcttrit
Municipal de Erlucrçiìo r: C,\llurr !'pel0 (::otrì¡ss¡rô (.)rFânizrdoril do l)roc¿sso

Scletivo Sinrplificudo. totnr público prru conhecinrento dos intcressudos, il

clnssific;rção dos irrscritos ¡raru o cargo dc 
^ßente 

de ¿\po¡o Educ¡cional do Prrtcsso
Sclctilo (PSS) conlornc espccificado no Edìtül quc sc cncont¡ir ancao junto uo

site da Í,refeitura lr,funicipal rle Nova Esperança hltps://novâesperanca.ptgov.
b¡/?mcio= I 568. lvlais intbrnruçðcs poclcr¡o scr obridôsjun(o ¿ Sccrrtrrir MuDicipnl
de F,tlucrl:ão e (ìrln¡ra, no hor:írio de exped¡ente, de scgun(la r s(,xtil fcira, clas 08h

is llh-10¡niD,cdus l3h3()minàs lTh,sitoacla[aAvcnidtf:elipcCanr¡riu,n".J8{],
anexo ao anti¡o IB(.1. telcfonc (44) 3252-.r8fi,ì.

Novî Espulänçn. 22 tle junho tlc 2022
\\ti lson Iìohe:rto I)ast¡uini

Prcfeito ern Exsrcício
6667't12022

PIJIJLIC¡\ A rIOIlf(:)1.,(Xi/\Ç^o i),.\S INSCRIçOES IX) PROCESSo

SELË1'f VO PÚBLICO SIÀ,I PLf I:IC¡\ DO N".(X)5/2022
O Nfnrit:í¡rio de Nova Esperançir, Estarlo rlr¡ ltari¡rt¡i, por intertndrlirr da Secrclrria
I\,lunic¡tìal rlo litlucação e Cìulfurr c pclt Cc'rn¡ssiio Ortl¿nizadoru do Proccsso

;\dilto l,uis licrrirri - I)rclcito l\4rrnicipal
6691612022


